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LEI NQ 1032/91
De 05 de Agosto de 1. 991.

DISPÕE SABRE A DENOMINAÇÃO DE LOGRADou

RO PuBLICa"

ZOAR. DIAS DE GÓES, Prefei.to do Muni.clpi.o

de Pi.lar do Sul, Estado de são Paulo, faz saber que a Câmara Munici'
pal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ART. .IQ - A Rua "B", entre as quadras l

e 2 , do Loteamento Jardi.m Nova

Pi.lar 11, passa a denomi.nar-se Rua "TASEHI YOKOBATAKE

ART. 2e - Esta Lei. entrara em vi.gor na da

ta de sua publicação.

Prefeito Muni.ci.pal

Reglstrada e publi.cada na Secretaria da

Prefei.tuta Municipal de Pi.lar do Sul, na data supra.
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